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1. Identificação do Empreendimento. 

Processo: 

Objeto: 

Diretoria 

interessada: 

Assunto: 

2026-6K7B6 

Prestação de serviços especializados na área de engenharia de cus tos 

para elaboração da Tabela Referencial de Preços Composições de 

Cus to s Unitários se Serviços de Infraestrutura do DER-ES, seu 

gerenciamento e revisão; pesquisa / formação de preços de insumos e 

serviços de infraestrutura, não constantes na Tabela Referenci I, 

oriundos de demandas de planilhas de obras/reformas/manu ten -

elaboradas pelo DER-ES e Contratadas; 

descrito no Termo de Referência. 

Diretoria de Obras de Infraestrutura Logística - DIREN/ DER-ES. 

Adoção do Sistema OAASIS. Orçamentação de obras de infraes 

rodoviária e afins. Tabela referencial Outubro/ 2025. 

2. Da motivação da aprovação pela DICOL/DER-ES. 

O relato se faz necessário em razão da obrigatoriedade de aprovação da Nova 
de Preços Referenciais pela Diretoria Colegiada, imposta pela Lei 926/2019 em 
artigo 11, inciso VII, onde se lê: 

Art. 11 A DICOL possui as seguintes atribuições e competências: 
[ ... ] 
VIII. Aprovar a Tabela de Preços referenciais do DER-ES. 

Também há obrigatoriedade imposta pela Resolução 063/2023, que instituiu o n 
Regimento Interno da Diretoria Colegiada do DER-ES- DICOL/ DER-ES em seu artigo 3 
1. 2

, inciso VIII, onde se lê: 

Av. Marechal Mascarenhas de Moraes , n° 

Art. 1. o A Diretoria Colegiada- DICOL, órgão de natureza deliberativaô 
e normativa, em nível de direção superior, possui as se~uintes 
atribuições e competências: ~ 
[ ... ] . 
VIII- Aprovar as Tabelas de Preços referenciais do DER-ES; ' · 
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3. Do Diretor de Obras de Infraestrutura Logística DIREN/DER-ES. 

Regi s tro, inicialmente, qu e segundo manifestação do Tribunal d e Contas do Es tado 
do Espí rito Santo - TCE/ES na Resolu ção TCE N. 2 329/ 2019, ace ita que os preços 
referen ciai s utili zados p e la Corte d e Contas para elaboração de orçamentos 
paradigmas de obras e serviços de en genharia , sejam obtidos por me io da Tabela de 
Preços do Departamento de Edificações e d e Rodo vias do Es ta d o do Espí rito Santo -
DER-ES. 

Os preços orçados pelo DER ES pod em serv ir de baliza, não som ente para aquela 
Cor te d e Contas, mas também para as administrações mun ici p ais no âmbito do 
Estado do Espíri to Santo, já que, d evido à larga expertise que possui, tornou-se 
perito em orçamentação d e obras d e engenharia rodoviária , ge r ando sua pró pr ia 
Tabe l a Referencial de Pre ços Rodoviário s e Tabela Referen ci al d e Consultoria . 

No âmbito organizacional do DER- ES, a responsabilidad e pela e laboração da Tabela 
é da Gerência de Orçamento d e Infraestrutura Log ística - GEO RC/DER-ES, co n fo rme 
previsto n a Lei Comp lementar 926/2019, a rtigo 41 , inci so li: 

Art. 41. À Gerência de Orçamentos de lnfmestmtltra Logística compete, 
dentre 011tras atribuições correlatas e complementares, na s11a área de 
at11açiio: 
{ ... ]; 
li - elaborar direta 0 11 indiretamente as Tabelas de Preços 
dos serviços rodoviários e de infraestrlllllra logística 

A con s tante modificação do s cu s to s de insumos, matérias-p rimas e serviços, típi a 
um a economia de me rca do, faz com que os preços referenciais, neste caso, de Ob se 
Serviços Rodoviários e d e En genhari a Consulti va , necessitem ser, periodicamente, 
revistos e atua lizados, v isando m ante r o equilíbrio dos contratos a ministrativos 
firmado s . 

Nes te caso, a C I/D ER-ES/ DIREN/GEO RC/N. 2 003/2026, juntada à peça #40, regis t ra a 
e laboração m ais atualizada d e Tabela Referencial de P reços se Serv iços Rodo ·ários e 
de Serviços d e Consultori a do DER- ES, com d a t a-base de Outubro d e 2025, tra zendo, 
também, registros importantes cons id erados para sua elaboração, tais como: i) 
utili zação de tabelas de re ferência de out ros órgãos da Adm inistração Pública 
Estadual e Federa l (SICRO (DNIT), SIN API, LABOR), bem como pesquisas de 
mercado; ii) con s ide ração de mão-d e-obra d e acordo com a Tabe la SI ND ICOPES, 
FETRACONMAG/ES e Con sultor ia DNIT; iii) previsão de pe r centual de enca r g os 
comp lementares (com d eso n eração, sem d esoner ação e consul to ri a); iv) previ são de 
Bonificação e Despesas Indire ta s - BOI (com desoneraçã o , sem desoner~ção e 
con sultoria); v) prev isã o de Bonificação e Despesas Indiretas diferenciad~~- BOI 
dife,e n ci a do (com d esone" ção e sem de sone" çã o) e v;) A d minis'" çã o Loca I1j 

----------------------------------------------------------~~-~ 
Av. Marechal Mascarenh as de Morae s, n° 150 1- Il ha de San ta Maria- Yitór ia - ES- C EP: 29 .05kcrí5 
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Informa, também, que a Administração Local deverá fazer parte da planilha de 
despesas diretas, conforme Resolução SETOP-N .º 02 / 2016, e que fórmula de 
transporte de Ma teria l Betuminoso es t á de aco rd o coma Portaria DNIT N. º 
1.977/ 2017, incidindo sobre ela o ICMS e o BO I d iferenciado . 

A GEORC/DER-ES juntou à peça #10, Nota Técnica Informativa relativa ao 

referencial de preços de serv iços rodoviários, atualizados para ou tub ro de 2025, sem 

desoneração. bem co m o, à peça #18, Nota Técnica Informativa re lativa ao referencial 

de preços com desoneração, juntando ainda, à peça #19, Nota Técnica relativa ao 

re ferencial de preços d e Con s ul tor ia . 

Feita toda a ins tru ção de praxe para melhor apreciação pelos órgãos super iores do 

DER- ES, os a utos foram encaminhados ao Sr. Dire t or de Obras de Infraestrutura 

Logística para conhecimento. Es te os enviou para o Sr. Diretor-presidente que o pôs 

à a n á lise e deliberação da Diretoria Colegiada do DER-ES - DICOL/ DER-ES sob os 

fundamentos da in strução e do Relatório que se lê, haja vis ta a competên cia do 

Colegiado já in formada . 

Registro por fim, que o presente relato tem como premissa a veracidade e a exatidão 

dos dados, informações, cá lculos e valores co n stan tes do processo, que são de 

exclusiva responsabilidade dos setores r espon sáveis, não sendo obrigação do relator 

tal conferência, conforme prevê o parágrafo 1.º do artigo 5. º do Regimento Interno 

do Colegiado. 

Pelo exposto, co n siderando o que consta do processo, especialmente a instrução 

técnica e os esclarecimentos prestados pela Gerência de Orçamento de Obras de 

Infraestrutura Logística - GEORC / DER-ES, manifesto entendimento pela aprovação 

da Tabela Referencial de Preços Rodoviários e de Con sultori a do DER-ES, n a data­

base de outubro de 2025. 

Jefe 
DIRETOR SETORIAL DE OBRAS DE · 

A v . Marec ha l Ma scar e nh as de Moraes , n o 

Vitória/ ES, 24 de fevereiro de 2026. 
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DEPARTAMENTO DE EDIFICAçõEs E Rodovias do Estado do Espírito Santo 
DE RODOVIAS DO ESPÍRITO SANTO 

RELATO Nl 009 2026-DIREN DER-ES 

RESOLUÇÃO DICOL Nº 09/2026 

Em conformidade com o Relato supramencionado, exposto pelo Di retor 
Setor ia l de Obras de Infraestrutura Logística, que fundamentou o mesmo 
com base nos documentos elaborados pela di retoria interessada, a Diretoria 
Colegiada desta Autarquia RESOLVE: Aprovar, por unan i midade, o assunto 
constante no Relato nº 009/2026- DIREN/DER-ES, inserto nos autos 2026-
6K7B6, o qual DICOL realizada no dia 
24/2/2026. 

Walder Dazzi alq e o (Respondendo) 
Decreto - 074-S, de 19.01.2026. 

Membro da DICOL 
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